Y IPSMB

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BELEM

DECLARACAO - OBRAS

Em atencéo aos principios da publicidade e eficiéncia, previstos no caput do artigo
37 da constituicao federal, bem como em observéancia a lei federal n® 12.527/2011,
declaro que no Instituto de Previdéncia dos Servidores do Municipal de BELEM/PB
que nao houve obras como nao ha obras paralisadas, no exercicio de 2026, até a

presente data.

RAISSA LUCENA MONTENEGRO
Presidente



